
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE BARBACENA – MG

COORDENADORIA DE INTEGRAÇÃO ESCOLA COMUNIDADE – CIEC

TÉCNICO EM GESTÃO DE NEGÓCIOS

ÁREA DE ATUAÇÃO

a Constituir seu próprio negócio – ser empreendedor

a Prestar apoio a qualquer instituição como gestor (gerente) ou auxiliar, nas áreas de:

§ Recursos humanos;

§ financeira;

§ marketing;

§ produção;

§ contábil;

§ patrimônio;

§ comercialização;

§ compras;

§ custos;

§ planejamento e projetos;

§ almoxarifado.

COMPETÊNCIA TÉCNICA

Identificar e avaliar tipos e modelos de planejamento, buscando atualização e inovação. Definir 
objetivos dos planejamentos estratégicos. Avaliar e organizar informações, estruturando-as de 
forma a suprir o processo de planejamento.

MERCADO DE TRABALHO

Auxiliar nos serviços de gerenciamento, administração, marketing, produção e recursos humanos, o 
técnico em gestão poderá atuar em qualquer empresa, independente do ramo.



Carga Horária: 243 horas

✔ 204 horas, no mínimo, em empresas ou instituições, em 
05 (cinco) áreas diferentes, não havendo carga horária 
mínima por área.

✔ 40 horas em atividades ligadas e pertinentes à 
habilitação (participação em campanhas, cursos, 
palestras, seminários, mini-cursos, visitas, técnicas), 
desde que forneçam certificado ou declaração constando 
a carga horária. 

✔ O aluno poderá iniciar o estágio no 1º período, não excedendo 50% da carga horária estágio.

✔ Limite para a conclusão: o estágio deverá ser concluído em até 06 (seis) meses após a 
conclusão do curso.

DISPENSA DE ESTÁGIO

✔ O aluno que for proprietário de empresa será dispensado de no máximo 50% da carga 
horária, em qualquer área, desde que comprovada as informações. O restante da carga 
horária deverá ser realizado em outra empresa.

✔ O aluno que realizou estágio na área em outro curso deverá comprovar a carga horária e 
poderá ser dispensado de no máximo 50% da carga horária exigida.


